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PoRtARiA Nº 768 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1054491 (Pae), de 14/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidora.
resolve:
i – forMalizar a aUtorizaÇÃo a servidora ana rita dopazo antonio 
josé lourenço, matrícula nº 5760429/4, ocupante do cargo de Procurado-
ra/Procuradora-chefe, a viajar a cidade de joão Pessoa/Pb, no período de 
12/09/2023 a 15/09/2023, a fim de participar do “Curso Previdência dos 
servidores Públicos (aposentadorias, pensões e abono de permanência e 
respectivos cálculos de benefícios na administração Pública)”:
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias a servidora citada acima, que se deslocarão conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 20 
de setembro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará
(Republicado por ter saído com incorreção no DoE n. 35.548)

Protocolo: 991126
PoRtARiA Nº 772 DE 22 DE sEtEMBRo DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1029283, de 11/09/2023, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – coNceder ao servidor franklin josé Neves contente, matrícula n° 
5948304/2, ocupante do cargo de diretor de administração e finanças, a 
viajar a cidade de brasília/df, no período de 01/10/2023 a 05/10/2023, a 
fim de participar do Congresso Licitaweek.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 22 
de setembro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 991116
PoRtARiA Nº 782 DE 26 DE sEtEMBRo DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1083680, de 26/09/2023, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
I – CONCEDER a servidora Tânia Sueli do Rosário Corrêa, matrícula n° 
5434211/6, ocupante do cargo de coordenadora de Núcleo, lotado no 
Núcleo de Planejamento, a viajar a cidade de brasília/df, no período de 
01/10/2023 a 06/10/2023, a fim de participar do Congresso Licitaweek.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ (cinco e 
meia) diárias a servidora citado acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de setembro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 991191
PoRtARiA Nº 784 DE 26 DE sEtEMBRo DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2023/1086842 (Pae), de 22/09/2023, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMalizar a aUtorizaÇÃo à servidora Poliana vitoria souza rabe-
lo, matrícula n° 5960294/2, ocupante do cargo em comissão de secretario 
de conselho, lotada no gabinete da Presidência, a viajar as cidades de tai-
lândia/PA e Goianésia/PA, no período de 25/09/2023 a 29/09/2023, a fim 
de organizar a infraestrutura da ação itinerante do igePPs e acompanhar 
o inicio do atendimento dos beneficiários do Instituto.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 26 
de setembro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 991214

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 773 DE 25 DE sEtEMBRo DE 2023
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico n° 
2023/1036363 (Pae), de 12/09/2023, que dispõe sobre interrupção de 
gozo de período de férias de servidor.
resolve:
i – forMalizar a iNterrUPÇÃo, a contar do dia 07/09/2023, do período 
de gozo de férias da servidora déborah silva de jesus, matrícula n° 
54197974/4, ocupante do cargo efetivo de técnico em gestão Pública/
ciências contábeis, lotada na coordenadoria de arrecadação e fiscalização, 
concedida por meio da Portaria N° 555/2023, de 18 de julho de 2023, 
publicada no doe n° 35.477, de 21/07/2023.
ii – coNceder 19 (dezenove) dias de gozo de férias, no período de 
06/11/2023 a 24/11/2023, a servidora déborah silva de jesus, matrícula 
n° 54197974/4, ocupante do cargo efetivo de técnico em gestão Pública/
ciências contábeis, lotada na coordenadoria de arrecadação e fiscaliza-
ção.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 25 
de setembro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 991121
PoRtARiA Nº 775 DE 25 DE sEtEMBRo DE 2023
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará – igePPs, no uso das atribuições conferidas pelo decreto go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doe nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico (Pae) n° 
2023/1064607, de 18/09/2023, que dispõe sobre transferência de período 
de férias de servidor.
resolve:
i – traNsferir o período de gozo de férias da servidora Milene cardoso 
ferreira, matrícula nº 57217411/1, ocupante do cargo de Procurador/
coordenador do consultivo, lotada na coordenadoria do consultivo, de 
26/12/2023 a 09/01/2024 para 22/01/2024 a 05/02/2024, concedido 
através da Portaria N° 504/2023, de 07 de julho de 2023, publicada no 
doe n° 35.466, de 11/07/2023.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 25 
de setembro de 2023.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 991143

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção PoR EDitAL
Processo: 2023/1080352. Pelo presente edital NotificaMos o (a) senhor 
(a) raiMUNda goMes MoUra, matrícula nº 733709/1, aposentado (a) 
no cargo/função de Professor classe especial, lotado (a) no (a) secretaria 
estado de educação - sedUc, que o tribunal de contas do estado do Pará – 
tce/Pa, através do ofício n° 202306520/seger-tce, por ocasião da análi-
se do seu processo de inativação, para fins de registro, recomendou e este 
instituto de Previdência acatou a revisão da composição de seu benefício, 
no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo de Serviço, de 
55% (cinquenta e cinco por cento) para 50% (cinquenta por cento), tendo 
em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela 
o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 07/08/2009) 
para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento e/ou manifes-
tação perante este instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação.
belém, 25 de setembro de 2023.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 990773

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA REt. RR Nº 2.367 DE 15 DE sEtEMBRo DE 2023
Dispõe sobre a retificação da portaria RR nº 1.991 de 21 de agosto de 
2023, publicada no Diário Oficial nº 35.534 de 11/09/2023 e sobre con-
cessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio por promoção 
por tempo de serviço “ex officio a Pedido”- processo Nº 2023/733437.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RR nº 1.991 de 21 de agosto de 2023, publicada no 
Diário Oficial nº 35.534 de 11/09/2023, devido à incorreção na classifica-
ção do benefício e em sua respectiva fundamentação.
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016 e lei nº 9.387, de 16 de dezembro 
de 2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 


